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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

RELATÓRIO DE AUDITORIA

1. IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira

Período auditado: Janeiro a junho de 2016

Ordem de Serviço: SGA nº 128/2016

2. INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA

Denominação: Corpo de Bombeiros Militar da Bahia (CBM/BA)

Natureza: Órgão em Regime Especial da Administração Direta

Vinculação: Secretaria da Segurança Pública (SSP/BA)

Finalidade: Executar  os  serviços  específicos  de  bombeiros  militares,
salvando vidas e patrimônios em todo território do Estado da
Bahia.

Dirigente Máximo: Coronel BM Francisco Luiz Telles de Macedo

Cargo: Comandante Geral

Nomeação: 14/08/2015

3. INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução no 168/2015, que aprovou o Plano de Diretrizes
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia para o exercício de 2016, com o Ato nº
063/2016,  que  aprovou  a  Plano  Operacional  para  o  referido  exercício,  e  em
cumprimento  à  Ordem  de  Serviço  SGA  nº  128/2016,  expedida  pela  4ª
Coordenadoria de Controle Externo, realizamos o acompanhamento da execução
orçamentária  e  financeira  do  Corpo  de  Bombeiros  Militar  da  Bahia,  relativo  ao
período de janeiro a junho de 2016, com o objetivo de verificar o cumprimento das
disposições legais pertinentes e a regularidade na aplicação dos recursos públicos.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002                                           2 

Ref.1701478-3

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: E

1M
Z

E
W

N
JM

0



4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

4. ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO

Os exames foram realizados na extensão devida,  de acordo com a metodologia
indicada no Manual de Auditoria deste Tribunal, em conformidade com as Normas de
Auditoria  Governamental  aplicáveis  ao  Controle  Externo  Brasileiro  (NAGs),
compreendendo: planejamento dos trabalhos; constatação, com base em testes, das
evidências e dos registros que suportam os valores e as informações apresentadas,
e verificação da observância às normas aplicáveis.

A auditoria abrangeu as áreas  orçamentária, financeira, patrimonial e jurídica.  Os
principais procedimentos de auditoria utilizados foram:

• Levantamento  de  dados  no  Sistema  de  Observação  das  Contas  Públicas
(MIRANTE),  Sistema  Integrado  de  Planejamento,  Contabilidade  e  Finanças
(FIPLAN) e FIPLAN Gerencial e confronto com a documentação suporte;

• Análise da documentação suporte de despesas;
• Exame dos controles existentes na área patrimonial;
• Exame de procedimentos licitatórios, suas exceções e contratos;
• Entrevistas com dirigentes e servidores da Corporação; e
• Conferência de cálculos.

Na  execução  desta  auditoria  utilizamos,  principalmente,  as  seguintes  fontes  de
critérios:

• Constituições Federal e Estadual;
• Lei Federal nº 4.320/1964 – Normas Gerais de direito financeiro;
• Lei Complementar Estadual nº 005/1991 – Lei Orgânica do TCE/BA;
• Lei Estadual n° 2.321/1966 – Organização da administração estadual;
• Lei  Estadual  nº  2.322/1966  –  Normas  para  ordenar,  disciplinar  e  controlar  a

administração financeira, patrimonial e de material do Estado;
• Lei  Estadual  nº  9.433/2005  –  Normas  para  licitações  e  contratos  da

Administração Pública Estadual;
• Lei  Estadual  nº  13.202/2014  –  Institui  a  Organização  Básica  do  Corpo  de

Bombeiros Militar da Bahia;
• Lei Estadual nº 13.369/2015 – Diretrizes orçamentárias para o exercício de 2016;
• Lei Estadual nº 13.468/2015 – Plano Plurianual para o quadriênio 2016-2019;
• Lei Estadual nº 13.470/2015 – Estima a receita e fixa a despesa do Estado para o

exercício de 2016;
• Decreto Estadual n° 9.461/2005 – Classificação de material para fins de controle

do orçamento público, de apropriação contábil da despesa e de administração
patrimonial do Estado, inclusive alienação;
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

• Decreto  Financeiro  nº  06/2016  –  Programação  da  execução  orçamentária  e
financeira do Poder Executivo, seus órgãos, entidades e fundos, para 2016;

• Princípios de Contabilidade.

5. LIMITAÇÕES

No transcurso dos nossos trabalhos não nos foram impostas limitações no tocante
ao escopo dos exames, bem como obtivemos, adequadamente, os documentos e in-
formações solicitados.

6. RESULTADO DA AUDITORIA

Concluídos os trabalhos relativos ao acompanhamento da execução orçamentária e
financeira do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia, referente ao período de janeiro a
junho/2016,  apresentamos  a  seguir  os  achados  e  fatos  mais  significativos
observados por esta Auditoria.

6.1. Falta de adoção do Sistema Estadual de Protocolo (SEP)

Verificamos que nos processos de pagamento do Subcomando Geral (SCG) e do
Departamento  de  Pessoal  (DP)  não  constam  etiquetas  comprovando  a  devida
protocolização dos documentos.

A utilização de um sistema informatizado de protocolo permite registrar e controlar a
movimentação/tramitação  de  processos  e  documentos,  tanto  interna  quanto
externamente  à  unidade,  facilitando  sua  localização  física  e  permitindo  manter
atualizado o registro dos documentos a eles anexados ou apensados.

O Sistema Unificado de Protocolo foi instituído pelo Decreto Estadual nº 4.194/1990,
com vistas, dentre outras necessidades, a integrar e padronizar os diversos sistemas
de protocolo utilizados pelos órgãos da administração direta do Estado; a agilizar e
facilitar  a  prestação  de  informações  aos  usuários  do  serviço  público  quanto  a
documentos  oficiais  que  tramitam  na  administração  estadual;  e  a  dotar  a
administração estadual de informações estatísticas que subsidiem decisões quanto
às atividades desenvolvidas pelos órgãos.
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

No Decreto,  a  Secretaria  da Administração foi  designada como órgão central  do
Sistema,  sendo  designados  como  órgãos  setoriais  a  Superintendência  ou  os
Serviços de Administração de cada Secretaria do Estado e as unidades que, em
cada  órgão  diretamente  subordinado  ao  Governador,  realizem  atividades  de
administração. Em seu artigo 6º, o Decreto estabeleceu que os órgãos setoriais são
responsáveis, no âmbito de sua competência, pela implantação e manutenção do
Sistema, em articulação com o respectivo Núcleo de Informática. 

Por  meio  da  Instrução  nº  09/2006,  a  SAEB  orienta  os  órgãos  e  entidades  da
Administração  Pública  do  Poder  Executivo  Estadual  quanto  aos  procedimentos
referentes à abertura, trâmite,  controle e encerramento de processos no Sistema
Estadual de Protocolo (SEP), determinando que  os órgãos e entidades do Poder
Executivo devem observar os procedimentos previstos na legislação em vigor e na
própria  Instrução  quanto  à  abertura,  o  trâmite,  o  controle  e  o  encerramento  de
processos, definindo o SEP como:

Sistema  Oficial  de  Protocolo  do  Estado  da  Bahia,  instituído  através  do
Decreto  Estadual  nº  4.194,  de  14.11.1990,  que  tem  por  objetivo  básico
armazenar  e  fornecer  informações  que  identifiquem  a  existência  e
localização  de  documentos  que  envolvam o  registro  de  atos  e  fatos  de
natureza  administrativa/jurídica,  de  interesse  da  Administração  Pública
Estadual.

A Instrução definiu ainda os responsáveis pelo seu cumprimento:

◦ a  Secretaria  da  Administração  (SAEB),  por  intermédio  da  Superintendência  de  Serviços
Administrativos (SSA);

◦ as  Diretorias  Gerais  (DG),  por  intermédio  das  Diretorias  Administrativas  (DA)  ou  unidades
equivalentes dos órgãos e entidades, responsáveis pelas atividades de protocolo; e

◦ as unidades usuárias do Sistema Estadual de Protocolo (SEP).

Dessa forma, em face da obrigatoriedade de utilização do SEP pelas unidades da
Administração Direta do Poder Executivo Estadual, recomendamos que o Comando
Geral, por intermédio das unidades sistêmicas do CBMBA e em articulação com a
SSA/SAEB, supervisione a implantação do SEP em toda a Corporação, de forma
que todas as unidades devem utilizá-lo, independentemente ou não de movimenta-
ção externa dos processos e documentos.

6.2. Bens Móveis

Realizamos  pesquisa  no  Sistema  Integrado  de  Planejamento,  Contabilidade  e
Finanças (FIPLAN) e no Sistema Integrado de Administração de Patrimônio (SIAP) e
não identificamos registros de bens móveis do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia
no período sob exame.
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
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Em 08/06/2016,  foram publicadas  as  Portarias  n°s 371  e  372,  do  Secretário  de
Segurança Pública. A primeira instituiu comissão para regularizar a transferência de
bens móveis da Polícia Militar para o Corpo de Bombeiros Militar, no prazo de 180
dias a contar da data da publicação. A comissão teve como atribuições:

Regularizar a transferência dos bens móveis inventariados pelo Corpo de
Bombeiros da Polícia Militar para o Corpo de Bombeiros Militar;

Regularizar a passagem de material bélico da Polícia Militar para o Corpo
de Bombeiros Militar;

Regularizar os saldos das contas contábeis dos bens móveis no Sistema
Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia –
FIPLAN.

Na  Portaria  nº  372  foi  instituída  comissão  para  regularizar  a  transferência  dos
veículos da Polícia Militar para o Corpo de Bombeiros Militar, no prazo de 120 dias a
contar da data da publicação.

Por meio da Solicitação nº 12/2016, destinada ao Gabinete do Titular da SSP, e das
Solicitações nº 09 e 10/2016, remetidas aos presidentes das comissões instituídas,
requeremos  informações  sobre  a  situação  atual,  etapas  concluídas,  dificuldades
encontradas e a possibilidade ou não de cumprimento dos prazos estabelecidos nas
Portarias.

Em resposta à Solicitação nº 09/2016, o presidente da comissão, por meio do Ofício
nº 07/2016-CTV, protocolado neste TCE em 21/11/2016, informou que os trabalhos
foram iniciados em 05/07/2016 e a etapa inicial foi de definição de todos os veículos
do CBM; entretanto, foram encontradas várias dificuldades, tais como: inconsistência
de dados, demora de remessa das respostas e de análise e compilação dessas
informações, sendo essa fase concluída em 14/09/2016.

Após  o  diagnóstico,  identificou-se  os  problemas  e  ações  necessárias  para
regularização,  sendo estabelecidas metas e prazos para conclusão,  por meio da
elaboração de um plano de trabalho. Contudo, a comissão não conseguiu cumprir
todos  os  prazos  estabelecidos.  Foi  destacado  também  como  agravante  o
envolvimento com outros órgãos e a instrução de processos para pagamento de
DPVAT e multas de trânsito. O presidente da comissão afirmou que as principais
dificuldades residem na necessidade de vistoriar  cada veículo  com decalque  de
número de chassi e motor, de realizar pagamentos de seguro obrigatório e multas e
de regularizar veículos que nunca foram emplacados. 

Por fim, declarou que não conseguirá concluir os trabalhos no prazo estipulado pela
Portaria, sendo necessária prorrogação a ser solicitada à SSP. 
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Mediante o Ofício n° 5201-CG/16, de 28/11/2016, o Assistente Militar do Comando
Geral,  encaminhou  o  Ofício  Of.  013/2016,  em  resposta  às  solicitações  nº  10  e
12/2016.  Nesse  ofício,  o  presidente  da  comissão  instituída  pela  Portaria  n°  371
mencionou as diligências adotadas e ressaltou que:

Durante os trabalhos na Capital e RMS a principal dificuldade enfrentada
pela  comissão  foi  a  instabilidade  do  SIAP.  Cada  unidade  possuía,  pelo
menos, 700 (setecentos) bens a serem movimentados e o SIAP costumava
apresentar problemas nos lançamentos superiores a 10 (dez) bens. Desta
forma algumas Unidades chegaram a ter mais de 100 (cem) documentos de
baixa/incorporação (…).

Informou ainda que aguarda a deliberação de diárias e despesas com transportes
para cumprir o cronograma nas unidades sediadas no interior do Estado e “... que já
vem preparando documentação, solicitando a dilatação do prazo estabelecido na
Portaria inaugural, de forma a garantir a continuidade dos trabalhos”.

A partir do mês de outubro, conforme informações do Diretor do Departamento de
Apoio  Logístico,  foram  iniciados  os  registros  no  SIAP,  e,  em  06/10/2016,  já  se
encontravam regularizadas as unidades seguintes: Departamento de Apoio Logístico
(DAL),  12º  Grupamento  de  Bombeiros  Militar  (SALVAR)  e  Departamento  de
Modernização e Tecnologia (DMT). 

Com  base  no  relatório  Inventário  Geral,  extraído  do  SIAP  em  11/10/2016,
selecionamos bens móveis do DAL e verificamos sua localização e plaquetas com
identificação  de  tombamento,  sendo  constatada  a  regularidade  dos  registros
realizados.

6.3. Ausência de detalhamento do custo estimado do objeto da licitação

Em  12/04/2016,  o  Subcomando  Geral  (SCG),  realizou  o  Pregão  Presencial  nº
01/2016, cujo objeto foi  a contratação de empresa  para prestação de serviço de
manutenção preventiva, corretiva e de reparo com reposição de peças e acessórios
em veículos automotores pertencentes à frota do Corpo de Bombeiros.

O  valor  estimado  na  fase  interna  da  licitação  foi  de  R$115.000,00  e  o  critério
utilizado para o julgamento da proposta foi o de maior desconto sobre o valor das
peças  e  serviços.  Sagrou-se  vencedora  do  certame  a  empresa  Nocar  Centro
Automotivo  Ltda.  –  ME,  que  ofertou  um  desconto  médio  de  5%  nos  serviços
realizados.
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

Ao analisar o procedimento licitatório, verificamos que embora tenha sido informado
o valor estimado do objeto da licitação, não houve o detalhamento de tais custos, de
modo que se pudesse  avaliar a sua composição, conforme estabelece  o art. 113,
inciso III, da Lei Estadual nº 9.433/2005, in verbis:

Art. 113 - Na fase interna ou preparatória do pregão, o servidor responsável
pela  formalização  do  processo  licitatório  deverá  adotar,  sem prejuízo  de
outras, as seguintes providências:
(...)
III - informar o valor estimado do objeto da licitação, de modo a propiciar a
avaliação  da  composição  dos  custos,  através  de  orçamento  detalhado,
considerando os preços praticados no mercado;

Por meio da Solicitação nº 08/2016, de 25/10/2016,  requeremos esclarecimentos
sobre  tal  fato,  tendo  o  Subcomandante  Geral  do  CBMBA,  mediante  o  Ofício  nº
367/2016 – NUGAF I, de 01/11/2016, aduzido, em resumo, que:

No Estado da Bahia, a Secretaria de Administração – SAEB, na Instrução Nº
002 DE 27  DE FEVEREIRO DE 2009,  orienta  os  órgão  e entidades da
Administração  Pública  do  Poder  Executivo  Estadual,  quantos  aos
procedimentos  a  serem  adotados  para  a  contratação  dos  serviços  de
manutenção de veículos automotores integrantes da frota oficial, bem como
para  a  execução,  fiscalização,  controle  e  prorrogação  contratual,  e
estabelece na PORTARIA Nº 737 DE 30 DE ABRIL DE 2015 o preço unitário
máximo da hora/serviço admissível  para a contratação da prestação dos
serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  e  de  reparo  de  veículos
automotores.

Desta  forma,  o  preço  unitário  máximo  (preço  de  referência)  para  as
Licitações de contratações de serviços de manutenção de veículo em todo
Estado da Bahia é estabelecido pela SAEB, sendo o valor unitário final da
contratação fruto da disputa entre os licitantes, que oferecerão descontos a
partir  do  valor  referencial  do  Serviço  (preço  unitário  máximo  da
hora/serviço).

Ademais,  o  cálculo  estimado  por  veículo  no  contrato  de  manutenção  é
indicado  de  maneira  global,  quando  da  fase  interna  da  Licitação  pelo
Departamento  de  Planejamento  –  DEPLAN.  Desta  forma,  é  feita  uma
estimativa  para  o  valor  máximo  a  ser  contratado.  Então  a  execução  do
contrato  está  submetida  a  demanda  de  intervenções  de  manutenção
(preventiva e corretiva) nos veículos integrantes do contrato, contudo, sem
ultrapassar o teto estimado. Só cabendo tal  acréscimo através do Termo
Aditivo.

De  fato,  a  SAEB,  por  meio  da  Instrução  nº  02/2009,  orienta  quanto  aos
procedimentos a serem adotados para a contratação de serviços de manutenção de
veículos automotores integrantes da frota oficial. Compromete-se a SAEB também,
de acordo com a referida Instrução, a disponibilizar preço unitário máximo referencial
dos itens necessários à realização do serviço de manutenção.
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

Todavia, em nenhum momento a referida Instrução dispensa os órgãos da obrigação
legal de estimar os custos com a contratação nos moldes estabelecidos no art. 113,
inciso  III,  da  Lei  de  Licitações  e  Contratos  do  Estado  da  Bahia,  isto  é,  com o
fornecimento de informações detalhadas de como se chegou ao valor estimado para
a futura contratação dos serviços.

Observamos que não há, no procedimento licitatório citado, qualquer informação de
como se chegou ao valor estimado da contratação e quais os critérios utilizados para
a fixação do referido valor, tampouco há evidência da realização de cálculo estimado
por veículo, a despeito do quanto afirmado pelo Gestor em sua resposta.

Ressalte-se que os custos da contratação em comento podem ser estimados com
base em histórico de reparos de anos anteriores, tabelas tempárias e de preços de
peças  e  serviços  fornecidos  por  revendedoras  autorizadas  e  manuais  de
manutenção dos próprios veículos que compõe a frota, que indicam quais peças e
serviços devem ser verificados e/ou trocados quando das revisões regulares.

Saliente-se,  ainda,  que  a  ausência  de  planilhas  detalhadas  que  expressem  a
composição  dos  custos  estimados  de  manutenção  por  veículo,  compromete  a
regularidade  de  aditivos  contratuais  que  implicam  em  acréscimo  do  objeto
contratado, uma vez que não se tem parâmetro objetivo para fins de verificação do
atendimento  do  limite  de  25%,  previsto  no  art.  143,  §  1º,  da  Lei  Estadual  nº
9.433/2005.

Ante  o  exposto,  recomendamos que  nos  processos  licitatórios  que  visem  a
contratação de prestação de serviço de manutenção preventiva, corretiva e reparo
com reposição de peças e acessórios em veículos automotores, o SCG estime o
custo  da  contratação  nos  termos  do  art.  113,  inciso  III,  da  Lei  Estadual  nº
9.433/2005, a fim de se evitar eventuais nulidades procedimentais.

6.4. Ausência de publicação na imprensa oficial

Em 08/01/2016, o SCG formalizou a Dispensa nº 001/2016, fundamentada no art.59,
inc.  XV,  da  Lei  Estadual  nº  9.433/2005,  para  fins  de  contratação  de  serviços
obrigatórios de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) para o CBMBA. A
contratada  foi  a  Companhia  de  Processamento  de  Dados  do  Estado  da  Bahia
(PRODEB), no valor total de R$987.351,36.

Ao analisarmos o procedimento, verificamos que não houve publicação da dispensa
no Diário  Oficial  do Estado,  conforme estabelece o  art.  65,  caput e § 2º  da Lei
Estadual nº 9.433/2005.
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

Por meio da citada Solicitação nº 08/2016 requeremos esclarecimentos sobre este
fato, tendo o Subcomandante Geral, no Ofício nº 367/2016 – NUGAF I, aduzido que:

A dispensa nº 001/2016 tratou da contratação de empresa enquadrada no
inciso XV do artigo 59 da Lei  de Licitações e Contratos.  Desta forma, o
contrato  firmado entre  as partes,  foi  publicado,  atendendo com tal  ato  a
publicidade necessária, pois a autorização para dispensar a licitação já está
abrigada nas Instruções Normativas 011/2015 e 028/2015, publicadas no
DOE  de  23/05  e  22/08/2015,  respectivamente,  sendo  o  Contrato  a
formalização e a autorização para a prestação do serviço contratado.

Todavia, a publicação do contrato originado da dispensa não substitui a publicação
objeto  deste  apontamento,  uma vez  que se  tratam de publicações  distintas  que
devem ser realizadas em diferentes momentos, cabendo ressaltar, que nos termos
do parágrafo segundo, retro citado, a publicação da dispensa no DOE é condição
para eficácia dos atos praticados.

Assim, recomendamos que, doravante, o SCG passe a publicar no DOE, salvo nas
hipóteses em que não for exigível, todos os procedimentos de dispensas realizados,
de forma a atender o art. 65, caput e § 2º, da Lei Estadual nº 9.433/2005.

6.5. Fracionamento de despesas por meio de dispensas de licitação

O Departamento  de Ensino e Pesquisa (DEP) formalizou dois  procedimentos de
dispensa tombados sob os nºs 07 e 09/2016, cujos objetos foram o fornecimento de
kits  lanches para  o efetivo  de bombeiros  empregado na festa  de Arembepe,  no
período de 04 a 07 de março de 2016, e festejos juninos/2016 nos municípios de
Camaçari e Madre de Deus, respectivamente.

A Dispensa nº 07/2016 foi autorizada em 01/03/2016, sendo contratada a empresa
Comercial  de Alimentos Banamin Ltda., pelo valor de R$2.932,50. A Dispensa nº
09/2016 foi autorizada em 20/06/2016 e teve como contratada a empresa Alexandria
Fornecimento de Alimentos Ltda. – ME, pelo valor de R$3.927,00.

Pelo somatório dos valores contratados, verificamos que a contratação por dispensa
ultrapassou o valor  anual  de R$5.600,00,  fato  que implica em fracionamento de
despesa.

Por meio da Solicitação nº 13/20016, de 03/11/2016, requeremos justificativas para o
fracionamento  citado  e  a  não  realização  de  processo  licitatório  na  modalidade
devida,  tendo  o  Diretor  do  DEP por  meio  do  Ofício  nº  242/2016  –  CAAFL,  de
17/11/2016, prestado os esclarecimentos a seguir resumidos:
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

Diate do exposto e visando atender as demandas urgentes das Unidades
Assistidas é que esta Gestora optou em contratar através de dispensa de
licitação, em atenção ao que preceitua o Art. 59, II, da lei nº 9.433/05 no que
tange ao valor de 10% (dez por cento) do limite previsto para compras e
serviços que não sejam de engenharia, na modalidade convite e o Art.66, da
mesma lei, ao respeitar a vedação de realização de dispensas sucessivas
de  mesmo  objeto  em  prazo  inferior  a  60  (sessenta)  dias.  Logo,  o
entendimento  deste  Gestor,  com  base  nos  artigos  supracitados  da  lei
9.433/2005,  é  de  que  a  limitação  de  valor  de  R$5.600,00  (cinco  mil  e
seiscentos reais) refere-se a cada dispensa e não ao objeto por ano. Neste
diapasão é que as Dispensas nº 007/2016 no valor de R$2.932,50, datada
de 01 Mar 16 e a nº 009/2016 no valor de R$3.927,00, datada de 20 de Jun
16, foram realizadas.

A Lei Estadual n° 9.433/2005, em seu art. 55, estabelece que “para definição das
modalidades licitatórias serão observados os limites fixados por ato expedido pela
Administração, os quais não excederão a 70% do valor fixado para situação idêntica,
e na área de sua competência, pela União”.

Por sua vez, a Lei nº 8.666/1993 define, em seu art. 24, inciso II, que o limite para
dispensa de licitação no âmbito federal é de R$8.000,00  para compras e serviços
que não sejam obras e  serviços  de engenharia;  logo,  o  limite  estadual  de  70%
equivale a R$5.600,00.

Embora não esteja explícito nas supracitadas leis, o entendimento do TCU é claro ao
afirmar que o limite para a modalidades de licitação e também para dispensas é
anual, sendo caracterizado o fracionamento de despesa, por exemplo, quando são
realizadas, no mesmo exercício, mais de uma compra direta de objetos de mesma
natureza que, apesar de individualmente inferiores, no caso da Bahia, a R$5.600,00,
ultrapassem este o limite quando somadas. Neste sentido é o julgado abaixo:

Realize o planejamento prévio dos gastos anuais, de modo a evitar o
fracionamento  de  despesas  de  mesma natureza,  observando que  o
valor limite para as modalidades licitatórias é cumulativo ao longo do
exercício financeiro, a fim de não extrapolar os limites estabelecidos
nos  artigos  23,  §  2°,  e  24,  inciso  II,  da  Lei  nº  8.666/1993.  Adote  a
modalidade adequada de acordo com os arts. 23 e 24 da Lei nº 8.666/1993,
c/c o art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, de modo a evitar que a eventual
prorrogação do contrato administrativo dela decorrente resulte em valor total
superior  ao  permitido  para  a  modalidade  utilizada,  tendo  em  vista  a
jurisprudência  do  Tribunal.  (TCU,  Acórdão  1084/2007  Plenário).  (Grifos
nossos).
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

Do mesmo modo, Edite Hupsel e Leyla Costa discorrem sobre o assunto no âmbito
estadual:

A  programação  de  compra,  obra  ou  serviço  deverá  abranger  a  sua
totalidade  anual,  admitindo  a  lei  que  a  execução  ocorra  em  parcelas
técnicas  e  economicamente  viáveis,  contudo,  devendo  sempre  ser
preservada  a  modalidade  licitatória  exigida  para  a  totalidade  das
contratações  a  fim  de  ampliar  o  universo  de  licitantes  e  atender  aos
princípios da  moralidade,  economicidade,  razoabilidade  e isonomia entre
todos os interessados em contratar com a Administração.1

Assim, diferente do quanto afirmado pelo Diretor do DEP, nos casos examinados,
esta Auditoria entende que houve o fracionamento de despesa, tendo em vista que
as  dispensas  formalizadas,  quando  somadas,  ultrapassam  o  limite  anual  de
R$5.600,00.

Assim, recomendamos que o DEP planeje suas compras anualmente, seguindo os
limites anuais da Lei Estadual para as modalidades de licitações e dispensas.

6.6. Acréscimo do objeto do contrato sem estimativa de gasto

Em 23/05/2016, o SCG firmou com a empresa Nocar Centro Automotivo Ltda. – ME
o Contrato  nº  001/2016,  no  valor  total  estimado  de  R$109.250,00,  para  fins  de
prestação  de  serviços  de  manutenção  preventiva,  corretiva  e  de  reparo  com
reposição de peças, acessórios e lubrificantes em veículos automotores da frota do
CBMBA.

A contratação decorreu do Pregão Presencial nº 01/2016 e os veículos objeto dos
serviços foram divididos em três lotes de acordo com os respectivos pesos, lote 01
até 1.500 kg, lote 02 até 3.500 kg e lote 03 acima de 3.500 kg.

Em 11/07/2016, foi  realizado, com fundamento no § 1º,  da Cláusula Primeira do
referido Contrato, o Termo Aditivo nº 001/2016, para fins de alteração do lote 01,
sendo excluídos dois veículos e adicionado outros oito pertencentes ao Comando-
Geral  do  CBMBA,  o  que  representou  um acréscimo de  60% no  quantitativo  de
carros especificados no lote, passando de um total de 10 para 16 veículos.

1 HUPSEL, Edite Mesquita; COSTA, Leyla Bianca Correia Lima da. Comentários à Lei de Licitações e
Contratos do Estado da Bahia: Lei nº 9.433, de 01 de março de 2005. 2ª ed. Belo horizonte: Fórum,
2010. p. 192.
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

Ao  analisar  o  aditivo  contratual,  verificamos  que  a  despeito  do  aumento  do
quantitativo  de  veículos  especificados  no  lote  01  e  do  aditamento  estar
fundamentado no §1º, da citada cláusula contratual, a qual limita os acréscimos a
25% do valor atualizado do contrato, nos termos estabelecidos no § 1º, do art.143,
da Lei Estadual nº 9.433/2005, não observamos no aditivo firmado a quantificação
dos valores necessários à realização das despesas decorrentes deste acréscimo e
do seu impacto no valor do lote, para fins de verificação do atendimento do limite
legal de 25%.

Requeremos  esclarecimentos  sobre  tal  fato,  por  meio  da  citada  Solicitação  nº
08/2016, tendo o Subcomandante Geral, no Ofício nº 367/2016 – NUGAF I, aduzido
que:

O Termo Aditivo  em questão trata  da retirada e inclusão de veículos ao
Contrato 001/2016 de Manutenção de Viaturas firmado entre o Estado da
Bahia – CBMBA e a empresa Nocar, vencedora do certame PP 01/2106,
contudo sem alteração no valor global estimado para o referido contrato, ou
seja, o valor limitador, portanto não cabendo indicação de impacto por não
ter modificado as condições financeiras do contrato.

Todavia, diferente do quanto afirmado pelo Gestor, esta Auditoria entende que não
há como não se ter um aumento no custo do contrato com o acréscimo do número
de  veículos  integrantes  do  lote  01,  salvo  se  a  estimativa  de  custo  inicial  da
contratação e da licitação tiver sido feita de forma aleatória, sem respaldo em tabela
tempária  de  manutenção  de  veículos,  histórico  ou  manuais  de  revisões  dos
respectivos carros.

A resposta do Gestor, inclusive, é contrária a própria fundamentação do aditivo, que
está baseada no § 1º, da cláusula primeira do citado contrato. Ressalte-se que ao
analisar  o  processo  de  aditamento,  não  identificamos  a  realização  de  qualquer
estudo que pudesse respaldar os esclarecimentos ora prestados.

No  caso  em  exame,  fazendo-se  um  cálculo  a  partir  dos  valores  indicados
inicialmente no contrato para o lote 01,  que previu,  nos termos de sua cláusula
terceira,  um gasto  estimado  de  R$38.000,00  anuais  para  a  manutenção  de  10
veículos, cerca de R$3.800,00 para cada um; guardadas as devidas proporções o
acréscimo de mais 06 veículos implicaria em um aumento estimado de R$22.800,00
para o referido lote, que passaria a custar R$60.800,00 ao ano.

O acréscimo de preço acima citado corresponde a um aumento de 60% sobre o
valor do lote, fato que contraria o art.143 da Lei Estadual de Licitações, tendo em
vista que o percentual de 25% deve ser aplicado proporcionalmente sobre o valor
individual de cada um dos lotes. Neste sentido, é o entendimento do Tribunal de
Contas da União:
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos
pela Lei de Licitações. Acima dos percentuais legais aceitos, são permitidas
apenas supressões resultantes de acordos celebrados entre as partes. Essa
e a regra.
Serão proporcionais aos itens, etapas ou parcelas os acréscimos ou
supressões de quantitativos que se fizerem necessários nos contratos.
Diante da necessidade de se acrescer ou suprimir quantidade de parte
do objeto contratado, deve a Administração considerar o valor inicial
atualizado do item, etapa ou parcela para calcular o acréscimo ou a
supressão  pretendida.  (Licitações  &  Contratos  –  Orientações  e
Jurisprudência do TCU. 4ª edição – 2010 – pags. 803/804) (Grifos nossos).

Até  onde  esta  Auditoria  pode  verificar,  a  falha  na  estimativa  do  gasto  com  a
manutenção dos veículos vem desde o Pregão Presencial nº 001/2016, conforme
exposto item 6.3, deste relatório e se estendeu ao aditivo citado. E de fato, sem a
elaboração  de  uma  planilha  com  o  detalhamento  dos  possíveis  custos  com
manutenção, torna-se impossível estimar os referidos gastos.

Assim, recomendamos que o SCG anule o Termo Aditivo nº 001/2016, bem como
que não prorrogue o Contrato nº 001/2016, firmado com a Nocar Centro Automotivo
Ltda.  –  ME,  devendo  a  unidade  realizar  nova  licitação  para  a  contratação  dos
serviços de manutenção preventiva e corretiva e de reparo com reposição de peças
e acessórios em veículos automotores pertencentes a frota do Corpo de Bombeiros
Militar da Bahia, estimando o gasto com a contratação de forma detalhada.

7. CONCLUSÃO

Concluído o acompanhamento da execução orçamentária e financeira no Corpo de
Bombeiros  Militar  da  Bahia,  referente  ao  período  de  janeiro  a  junho  de  2016,
listamos a seguir as principais ocorrências constatadas em nossos exames.

SUBCOMANDO GERAL 

GESTOR: CORONEL BM ADOLFO JORGE DÓREA 
Nomeação: 26/09/2015

1. Falta de adoção do Sistema Estadual de Protocolo (6.1);
2. Ausência de detalhamento do custo estimado do objeto da licitação (6.3);
3. Ausência de publicação na imprensa oficial (6.4);
4. Acréscimo do objeto do contrato sem estimativa de gasto (6.6).
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 4C

DEPARTAMENTO DE ENSINO E PESQUISA

GESTOR: TENENTE CORONEL BM ADSON MARCHESINI
Nomeação: 26/09/2015

1. Fracionamento de despesas por meio de dispensas de licitação (6.5).

DEPARTAMENTO DE PESSOAL

GESTOR: TENENTE CORONEL BM JORGE EDUARDO PIAUHY DE ARAÚJO
Nomeação: 26/09/2015

1. Falta de adoção do Sistema Estadual de Protocolo (6.1).

Em face das ocorrências acima expostas, recomendamos aos respectivos gestores
que  providenciem a apuração dos fatos mencionados neste Relatório e promovam
sua regularização, quando cabível, consoante exposto nos respectivos itens.

Gerência 4C, 20 de dezembro de 2016

ANTÔNIO LUIZ CARNEIRO ANDRÉ LUIS DE PAULA CARNEIRO
Coordenador de Controle Externo Gerente de Auditoria

ADRIANO OLIVEIRA PESSOA ARIADNE MONTEIRO DE LIMA
Auditor Estadual de Controle Externo Agente de Controle Externo

HEIDI BRACHMANS MASCARENHAS MARCOS ROCHA DE JESUS
Auditor Estadual de Controle Externo Agente de Controle Externo

PAULO HENRIQUE MATIAS DOS SANTOS
Auditor Estadual de Controle Externo
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